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Regulamenta o disposto no art. 357, do Regimento Interno, no âmbito do Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, dispõe sobre delegações a unidades administrativas e dá outras providências.
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, no uso das atribuições contidas nos arts. 32, I, §§ 7° e 9°, 33, III, e 197, do Regimento Interno,
RESOLVE
[bookmark: _Toc362959642]Seção I
[bookmark: _Toc362959643]Do art. 357, do Regimento Interno do TCE/PR
Art. 1° Uma vez exarada instrução conclusiva pela unidade administrativa competente, mesmo não havendo manifestação do Ministério Público de Contas, apenas serão conhecidos documentos que se revistam do caráter de novos.
Parágrafo único. A caracterização de um documento como novo deverá ser realizada por meio da plena demonstração de que se trata de peça cuja produção dependia de terceiros e cuja emissão foi solicitada tempestivamente para os fins que se pretende utilizar.
Art. 2° Documentos não recebidos, apresentados em processos cuja inclusão em pauta de julgamento já tenha sido solicitada, terão seu juízo de admissibilidade negativo realizado na proposta de voto deste Conselheiro.
Art. 3° Documentos não recebidos, apresentados antes da solicitação de inclusão em pauta de julgamento, terão seu juízo de admissibilidade negativo realizado por meio de despacho.
Seção II
Das Delegações às Unidades Administrativas
Art. 4° Na fase inicial de instrução dos processos, ficam delegados às unidades administrativas os despachos de citação ou intimação dos sujeitos, para o exercício do primeiro contraditório e realização de diligências, na forma do disposto no § 7º do art. 32, do Regimento Interno.
§ 1º Os despachos serão encaminhados para publicação no Diário Eletrônico do Tribunal, seguindo os autos imediatamente à Diretoria de Protocolo para comunicação aos sujeitos do processo.
§ 2° Em processos de prestação de contas de transferências voluntárias, caso constatada a ausência de alguma das certidões previstas na Resolução 03/2006 como obrigatórias na formalização da prestação de contas, mesmo que a conclusão da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências seja pela regularidade ou regularidade com ressalva das contas, deverá haver citação ou intimação da entidade e do respectivo responsável para complementação da instrução, observando-se a delegação indicada no caput. 
§ 3º Realizada a comunicação processual, em havendo resposta protocolada no prazo ou o decurso do prazo sem envio de resposta, os autos serão encaminhados à unidade competente para instrução conclusiva, conforme parágrafo único do art. 353, do Regimento Interno.
§ 4º Protocolada a resposta extemporaneamente, caso ainda em poder da Diretoria de Protocolo, os autos serão encaminhados à unidade competente para instrução conclusiva, conforme parágrafo único do art. 353, do Regimento Interno, devendo haver expressa indicação de eventuais atrasos em relação aos prazos regulamentares.
§ 5º Protocolada a resposta extemporaneamente, caso se encontrem em poder da unidade administrativa competente sem instrução elaborada, deverá a Diretoria realizar a devida análise, sem prejuízo da expressa indicação de eventuais atrasos em relação aos prazos regulamentares.
§ 6º Protocolada a resposta extemporaneamente, caso se encontrem em poder da unidade administrativa competente com instrução elaborada, os autos serão encaminhados ao Gabinete deste Conselheiro para apreciação, conforme o § 1º, do art. 357, do Regimento Interno.
§ 7º Restando infrutíferas a citação ou intimação por meio eletrônico ou por via postal, delega-se à Diretoria de Protocolo a realização do procedimento pela via editalícia, observando-se ao disposto no art. 381, do Regimento Interno. 
Art. 5º Delega-se às unidades administrativas a apreciação dos pedidos de prorrogação de prazo para o exercício do primeiro contraditório e realização de diligências, desde que realizados dentro do prazo para a respectiva manifestação, nele considerado também o período da prorrogação, observada a regra da não solução de continuidade do parágrafo único do art. 389, do Regimento Interno.
Parágrafo único. Os pedidos de prorrogação de prazo que não atenderem ao disposto no caput serão encaminhados ao Gabinete deste Conselheiro para apreciação, conforme o § 10, do art. 32, do Regimento Interno.
Art. 6° Observada a juntada de documentos complementares antes da realização da primeira instrução, deverá a unidade administrativa competente proceder à regular instrução do processo, sem o encaminhamento dos autos a este Gabinete para juízo de admissibilidade, sem prejuízo da indicação de eventuais atrasos em relação aos prazos regulamentares.
Art. 7° Se os Interessados procederem à juntada apenas de instrumento procuratório, deverá a unidade com a qual os autos se encontrem em poder proceder ao encaminhamento dos mesmos à Diretoria de Protocolo para atualização do cadastro de procuradores, sem o encaminhamento dos autos a este Gabinete para juízo de admissibilidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nos casos em que a procuração seja acompanhada de outros documentos.
Art. 8° Delega-se à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e à Diretoria de Contas Estaduais a determinação de apensamento de processos de admissão de pessoal, desde que tratem de complementações tocantes ao mesmo processo de seleção e que ambos os expedientes encontrem-se regularmente distribuídos a este Conselheiro.
Art. 9° Delega-se à Diretoria de Análise de Transferências a determinação de apensamento de processos de prestação de contas de transferência, desde que tratem de parcelas do mesmo ajuste e que ambos os expedientes encontrem-se regularmente distribuídos a este Conselheiro.
Art. 10. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de março de 2014.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro
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